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LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL 

 
 

(Texto atualizado com as alterações adotadas pelas Emendas à Lei Orgânica nºs 1 a 110 e as 

decisões em ação direta de inconstitucionalidade proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios até 7/5/2018.) 

 

PREÂMBULO 

 

Sob a proteção de Deus, nós, Deputados Distritais, legítimos representantes do 

povo do Distrito Federal, investidos de Poder Constituinte, respeitando os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil, promulgamos a presente Lei Orgânica, que 

constitui a Lei Fundamental do Distrito Federal, com o objetivo de organizar o exercício do 

poder, fortalecer as instituições democráticas e os direitos da pessoa humana.  

Brasília-DF, 8 de junho de 1993. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA ORDEM SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Art. 267. É dever da família, da sociedade e do Poder Público assegurar à criança 

e ao adolescente, nos termos da Constituição Federal, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, saúde, alimentação, educação, lazer, profissionalização, cultura, dignidade, respeito, 

liberdade, convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, constrangimento, vexame, crueldade e 

opressão. 

§ 1º O Poder Público, por meio de ação descentralizada e articulada com 

entidades governamentais e não governamentais, viabilizará: 

I – o atendimento à criança e ao adolescente, em caráter suplementar, mediante 

programas que incluam sua proteção, garantindo-lhes a permanência em seu próprio meio; 

II – o cumprimento da legislação referente ao direito a creche, estabelecendo 

formas de fiscalização da qualidade do atendimento a crianças, bem como sanções para os 

casos de inadimplemento; 

III – condições para que a criança ou adolescente, arrimo de família, possa 

conciliar tais obrigações com a satisfação de suas necessidades lúdicas, de saúde e educação; 

IV – o direito de cidadania de criança e adolescente órfãos, sem amparo legal de 

pessoas por elas responsáveis, com ou sem vínculo de parentesco; 

V – o atendimento a criança em horário integral nas instituições educacionais; 

VI – o cumprimento da legislação referente ao atendimento socioeducativo, 

garantindo-se o respeito aos direitos humanos e à doutrina da proteção integral. (Inciso 

acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 77, de 2014.) 
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§ 2º A proteção à vida é feita mediante a efetivação de política social pública, que 

resguarde o respeito à vida desde a concepção, bem como ampare o nascimento e 

desenvolvimento da criança em condições dignas de sobrevivência. 

§ 3º O Distrito Federal estimula, mediante incentivos fiscais e subsídios, nos 

termos da lei, o acolhimento ou a guarda de criança ou adolescente órfão ou abandonado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 81, de 2014.) 

 

Art. 268. As ações de proteção a infância e adolescência serão organizadas, na 

forma da lei, com base nas seguintes diretrizes: 

I – descentralização do atendimento; 

II – valorização dos vínculos familiares e comunitários; 

III – atendimento prioritário em situações de risco, definidas em lei; 

IV – participação da sociedade na formulação de políticas e programas, bem como 

no acompanhamento de sua execução, por meio de organizações representativas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


